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ANEXO ÚNICO 
 

EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA DE Nº CM 74/2025 
AO PROJETO DE LEI Nº EM 074/2025 

 
FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE ​

EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL - 2026 

 
 

1​ IDENTIFICAÇÃO DO VEREADOR 

 

Nome do Vereador Autor: Kell Silva (Kellen Cristina Silva) 

 

Justificativa de escolha: A SOS do Câncer já possui termo de colaboração com o Município na oferta de exames de 

ultrassonografias e mamografias. Em reunião com a regulação do Munícipio, foi possível discutir acerca da 

necessidade do atendimento de mulheres que não são públicos prioritários do SUS no rastreio do Câncer de Mama. A 

SOS do Câncer já possui experiência técnica e instalações adequadas para a execução do projeto. 

 

 

 

2​ ÓRGÃO EXECUTOR E DOTAÇÃO OFERECIDA NA LOA 

 

Órgão executor: Secretaria Municipal de Saúde (Semusa) 

Objeto a ser realizado: Realização de exames de ultrassonografias e mamografias para mulheres que não são 
públicos prioritários do SUS. 

Dotação oferecida: R$174.000 

Valor oferecido: R$174.000 

 

3​ DADOS CADASTRAIS DO BENEFICIÁRIO 

 

Razão Social: Associação para a Prevenção e Combate ao Câncer Infantil e Adulto (SOS DO CÂNCER) 

CNPJ: 11.549.333/0001-90 

Endereço: Rua Rio de Janeiro 1050 sala 201 

Bairro e CEP: Manoel Valinhas | CEP: 35.500-009 

Cidade/UF: Divinópolis- MG 

Telefone: (37) 99999.3322 

Site Oficial: www.sosdocancer.com.br 

E-mail Corporativo: luciana@sosdocancer.com.br 

 

4​ DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

Nome: Dario José dos Santos Lopes 

CPF: 930.351.876-49 

 
 

http://www.sosdocancer.com.br/
mailto:luciana@sosdocancer.com.br


​ ​ ​ ​  

Telefone e celular: (37) 99136-2226 

 

E-mail: 
 

dariolopes@sosdocancer.com.br 
 

 

 

5​ OBJETIVO DA AÇÃO PROPOSTA, JUSTIFICATIVAS E METAS 

 

Objeto: 
Custeio de exames de Mamografia e ultrassonografias para mulheres que não são públicos 
prioritários do SUS. 

Justificativas: 

A realização de rastreamento de câncer de mama, é feito a cada dois anos, em mulheres 
com idade entre 50 e 69 anos, que é a recomendação do Instituto Nacional do Câncer 
(INCA). Considerando que 40% dos diagnósticos de câncer de mama em mulheres 
brasileiras são realizados abaixo dos 50 anos e 22% das mortes acontecem neste grupo. No 
mês de junho de 2025, a SOS do Câncer consultou a fila única do SUS em Divinópolis e 
constatou-se que, até o momento 356 mulheres entre 35 a 49 anos aguardam por um 
exame de mamografia e 546 , na mesma faixa etária, por ultrassonografia das mamas e 
axilas (este exame é solicitado quando a mamografia é inconclusiva). Importante citar que, 
todas essas mulheres possuem achados clínicos que precisam ser investigados (nódulos, 
linfonodos alterados ou calcificações). Vêm ocorrido que, os exames de ultrassonografia são 
realizados apenas com a apresentação da mamografia, e esta tem validade máxima de 1 
ano. Acontece que, essas mulheres fazem a mamografia e voltam para a fila de espera para 
fazer o complemento com a ultrassonografia das mamas. Elas aguardam por períodos 
superiores ao vencimento da mamografia. Como resultado, elas não conseguem fazer o 
complemento com o ultrassom, pois, os médicos não aceitam as mamografias vencidas. 
Essa situação ocorre com frequência na organização e isso não é positivo. Quando a mulher 
consegue fazer os dois exames o câncer já está em estágio avançado. Temos exemplos 
recentes desta situação em mulheres jovens que fizeram seus exames ultrassonografia na 
SOS do Câncer e tiveram diagnóstico tardio de câncer de mama. Há anos as mulheres vêm 
encontrando dificuldades para realizar exames de rastreio do Câncer de mama, mesmo as 
que possuem planos de saúde, principalmente de ultrassonografia das mamas, pois, os 
médicos e clínicas optam cada vez mais pela realização dos exames particulares, por 
considerarem um exame mais complexo e que demanda mais tempo. Com isso, a prática de 
preços exorbitantes tem feito com que mais mulheres procurem a rede pública para 
realizarem o rastreio. A SOS do Câncer acredita que através deste projeto, será possível 
zerar a fila de espera por estes exames e atender em tempo hábil novos casos que forem 
chegando. O diagnóstico precoce do câncer de mama evita ou diminui o número de 
cirurgias, mastectomia total ou parcial, internações, quimioterapias mais agressivas, 
adoecimento mental, evita maiores sofrimentos e a morte. 

Metas e Resultados: 

 

A meta é atender a demanda da fila única do SUS, realizando ao final do projeto o 
atendimento de 480 mulheres com exames de ultrassonografia e mamografia. 

 

Legenda: 

a) objetivo: Definir de forma geral as intenções e os efeitos esperados com o projeto ou serviço a ser 

desenvolvido. 

b) justificativa: é a resposta do porquê da realização do projeto ou serviço e a razão pela qual é importante 

apoiá-lo. Abordar as origens dos problemas e suas consequências, as alternativas para solucioná-las 

(medidas práticas) e o resultado pretendido com a sua implantação. Informar sobre a existência de outros 

parceiros em sua execução. 
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c) Metas e resultados: é a quantificação do objeto, com estabelecimento das metas a serem alcançadas pelo 

projeto ou serviço, para cada uma delas, apontando um ou mais resultados esperados. Atentar para que 

tanto as metas quanto os resultados estejam de acordo com o objeto proposto e com a justificativa 

apresentada. 

 

6​ PÚBLICO-ALVO 

 

Mulheres entre 35 e 49 anos, munícipes de Divinópolis que aguardam na fila única do SUS pela realização de 
exames de mamografia e ultrassonografias.  

 

Legenda: 

Descrever os aspectos sociais, econômicos, culturais etc., do público-alvo participante. Especificar se o 

público pertence a algum segmento predeterminado, como: mulheres, crianças, adolescentes, quilombolas, 

assentados, catadores, indígenas, etc. Informar também a quantidade de pessoas que se pretende atingir 

com a execução do projeto ou serviço. 

 

 

7​ CUSTO GLOBAL E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PROPOSTO 

 

Período Prefeitura Proponente Outros Total 

Mês 1 R$ 174.000,00 R$ 174.000,00  R$ 174.000,00 

Mês 2     

Mês 3     

Mês 4     

Mês 5     

Mês 6     

Total    R$ 174.000,00 

 

8​ PLANO DE APLICAÇÃO 

 

Item Município Proponente Outros Total 

1 - Recursos Humanos Divinópolis R$ 174.000,00  R$ 174.000,00 

2 - Material de Consumo     

3 - Outros     

Total    R$ 174.000,00 
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9​ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

 

 

O valor custeará os serviços de médico ultrassonografista e clínica especializada em mamografias e toda a oferta de 

exames será encaminhada para o SOS do Câncer pelo serviço de regulação do Município.  

 

 

 

Divinópolis/MG, 15 de outubro de 2025. 
 

 

 

 

Assinatura do parlamentar  

 
 

 

 
 



Data de criação do documento: 17/10/2025 às 13:43:06

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

841        5K8        Y9J        0WY
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